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PRAÇA ANTÔNIO CARLOS 
MAGALHÃES, 124 - CEP: 46.205-000 
Fone/Fax: (77) 3417 2252   
Guajeru – Bahia 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 

  DECRETO No 37, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

“Dispõe sobre a nomeação da                                                                                                                                                              
servidora, como abaixo se especifica, e dá 
outras providências”. 

                                                                     

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJERU ESTADO DA BAHIA no uso de suas 

atribuições legais, 

 

DECRETA:  
 

Art 1º - Fica nomeada a senhora DULCIMEIRE SOUZA SEPULVIDA, portadora do RG 

Nº: 20.455.686-44 e CPF Nº: 060.330.505-92, para o cargo de Coordenadora da Unidade 

de Saúde Alípio Sergio Carlos Garcia. 

 
Art 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJERU, ESTADO DA BAHIA, em 04 de 

setembro de 2023.  
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DECRETO No 38, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

“Dispõe sobre a nomeação da                                                                                                                                                              
servidora, como abaixo se especifica, e dá outras 
providências”. 

                                                                     

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJERU ESTADO DA BAHIA no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA:  
 

Art 1º - Fica nomeada a senhora DAIANE MEIRA LIMA portadora do RG: 11.967.196-40 e CPF: 

033.228.805-67 para o cargo de Coordenadora do Centro de Saúde Monsenhor Valdemar. 

 
Art 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJERU, ESTADO DA BAHIA, em 04 de setembro 

de 2023.  
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